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Prefácio à 4ª edição

Esta nova edição do Dicionário de Substâncias Farmacêuticas Comerciais vem, em boa 
hora, complementar o PSI – Projeto Setorial Integrado de Farmoquímicos e Farmacêu-
ticos, esforço conjunto das principais entidades representativas do setor no Brasil que, 
mediante o apoio técnico-financeiro da APEX-Brasil, visa avançar e aprimorar pesquisas, 
parcerias e negócios por meio de ações que destaquem a qualidade e a confiabilidade 
dos processos fabris dos laboratórios nacionais, notadamente das empresas brasileiras 
reconhecidas como excelência dentro de um ambiente regulatório moderno. Será, sem dú-
vida, elemento essencial de consulta sobre todo o universo farmacológico mundial que se 
amplia de forma geométrica mercê a interatividade que caracteriza as relações industriais 
e comerciais do mundo moderno.

O Brasil, atualmente, situa-se como um dos dez maiores mercados mundiais de farmoquí-
micos e de medicamentos, pautando uma indústria de excelência que movimenta anual-
mente US$ 18 bilhões e desponta como o segundo maior mercado emergente depois da 
China. Por isso, redobram-se os esforços visando mostrar que o País vem aprimorando seu 
marco regulatório como referencial confiável na região latino-americana. 

Assim, acompanhando esse viés evolutivo e sempre em obediência ao princípio reno¬vador 
que pautou as edições anteriores, Onésimo Ázara Pereira – Presidente-Executivo da 
ABIQUIF, com a persistência e competência que o caracteriza, pesquisou novas fontes in-
ternacionais e nacionais de consulta que resultaram na atualização deste Dicionário. Para 
se ter uma idéia do avanço obtido nas configurações deste compêndio vale lembrar que 
a 1ª Edição, datada do ano 2000, continha 7.958 substâncias, em 2003 passou a 9.474, 
em 2007 aglutinou 11.475, tendo esta edição de 2010 reunido 12.133 substâncias far-
macêuticas comerciais, perfazendo mais de 100.000 diferentes registros. 

Importante destacar, também, que nesta edição Onésimo incluiu 167 radiofármacos, con-
ceito que está sendo devidamente esclarecido na parte introdutória do presente trabalho. 
Sua leitura, bem como as Notas Explicativas de como consultar o Dicionário para saber 
como encontrar a substância procurada, devem ser observadas para que o leitor tenha um 
preciso acesso à informação desejada.

Como se pode constatar, num decênio de vida, esta obra registra um incremento de 53% 
no número de substâncias farmacêuticas comerciais existentes no universo químico mun-
dial o que, por si só, justifica amplamente o hercúleo labor protagonizado pelo autor para 
prover, num único volume, informações que se encontram esparsas por quase duas deze-
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nas de fontes informativas. Não será exagero prever que, num futuro próximo, este Dicio-
nário venha fazer parte do “Guinness World Records” em face da diversidade e precisão 
das informações disponibilizadas.

Mauro Laviola
Rio de Janeiro, janeiro de 2010
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Introdução

Os produtos químicos (incluindo os bioquímicos) que apresentam atividade farmacológica são 
considerados farmoquímicos. Recentemente, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (An-
visa), em tradução direta da expressão inglesa active pharmaceuticals ingredients (APIs), 
oficializou a expressão insumos farmacêuticos ativos (IFAs) para designar os farmoquími-
cos. A expressão princípios ativos (para medicamentos) é também usada como sinônimo de 
farmoquímicos. O uso duplo da palavra fármaco, usada ora para designar farmoquímicos ora 
para designar medicamentos, justifica-se, pois, segundo o Dicionário Aurélio, ela se origina 
de duas palavras gregas muito semelhantes: phármakon (medicamento) e phármacon (subs-
tância química usada como medicamento).

Assim, as palavras farmoquímico e fármaco (no sentido de substância química usada como 
medicamento) e as expressões princípio ativo (para medicamento) e insumo farmacêutico 
ativo (IFA) são equivalentes; contudo, afigura-se-nos que a palavra farmoquímico, por sua 
simplicidade e força etimológica, é a mais representativa para o assunto em pauta.

Os farmoquímicos, para ilustrar a abrangência do termo, podem ser obtidos por processos 
extrativos, nos reinos animal (ex. heparina), mineral (ex. cloreto de sódio) e vegetal (ex. ruti-
na). Podem, ainda, ser obtidos por síntese química (ex. omeprazol), por processos biotecno-
lógicos clássicos, como fermentativos (ex. penicilina) e enzimáticos (ex. amoxicilina). Podem 
ser obtidos ainda por processos biotecnológicos modernos (ex. alfainterferona).

Radiofármacos (agentes radioativos) são produtos químicos (farmoquímicos ou não) que 
têm na sua composição um radionuclídeo e são utilizados para diagnóstico e tratamento de 
várias doenças, particularmente em vários tipos de câncer.

Os adjuvantes farmacotécnicos são produtos químicos que, embora sem ação farmacológi-
ca, são usados para a elaboração de formas farmacêuticas que carreiam os farmoquímicos 
para os organismos a que se destinam (humano ou veterinário). Esses adjuvantes farmaco-
técnicos são também chamados de insumos farmacêuticos não ativos ou excipientes.

Este Dicionário de Substâncias Farmacêuticas Comerciais contém farmoquímicos, em maio-
ria absoluta, radiofármacos, e, adjuvantes farmacotécnicos, totalizando 12.133 verbetes.
 
Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS) o arsenal terapêutico  abrange atualmente cer-
ca de 10.000 (miríade) substâncias comercialmente viáveis, embora cada país use um determi-
nado número delas de acordo com as necessidades e possibilidades econômicas de cada um.
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No Brasil, para cada substância existem várias informações absolutamente necessárias ao 
trabalho diário de vários segmentos da sociedade, a saber: 

a)	como escrever corretamente o nome em português pela atual legislação; 
b)	como escrever corretamente o nome em inglês para o preenchimento da documentação 

de comércio exterior; 
c)	identificar se a substância tem controle prévio da Anvisa para os movimentos de importa-

ção e exportação de mercadorias; 
d)	conhecer a provável classificação da substância na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM); 
e)	identificar o número da substância na relação das Denominações Comuns Brasileiras 

(DCB), informação indispensável para o registro de medicamento na ANVISA; 
f)	 identificar o produto pelo número de protocolo usado na Organização Mundial de Saúde 

(OMS); 
g)	identificar o produto pelo seu número CAS (Chemical Abstracts Service), uma espécie de 
CPF (Cadastro de Pessoa Física do MF), que identifica realmente de que produto se trata, 
em caso de dúvida; 

h)	identificar se a substância está inserida em alguma  instrução normativa que rege a No-
menclatura de Valoração Aduaneira e Estatística (NVE) da Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, dado importante na emissão de declarações de importação (DI); 

i)	 saber, para a maioria das substâncias, qual seu principal uso terapêutico, apenas como 
informação comercial e sem nenhuma preocupação de classificações de ordem médica 
nem de ordem acadêmica, e longe de pensar em facilitadores para a automedicação.

Pelo exposto e considerando que estas informações sobre cada substância estão dissemina-
das por vários documentos oficiais, como resoluções, portarias, instruções normativas, além 
de publicações oficiais e privadas de caráter internacional, é fácil verificar a dificuldade dos 
usuários para encontrar a tempo e a hora essas informações.

Por essas razões a Associação Brasileira da Indústria Farmoquímica (ABIQUIF) entendeu ser 
de bom alvitre elaborar um Dicionário que inclua em cada verbete todas essas informações 
para cada substância farmacêutica comercial que for demandada.

Esta é a razão de ser desta publicação denominada Dicionário de Substâncias Farmacêuticas 
Comerciais, em sua quarta edição, agora revista e ampliada.
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Como usar este Dicionário

Para um uso mais eficiente deste dicionário, recomendamos ao leitor que observe as seguin-
tes indicações:

Os produtos relacionados são apresentados em ordem alfabética, independentemente do 
seu nome genérico básico. Assim, o cloridrato de loperamida, no exemplo indicado, deve ser 
procurado na letra “c” e não na letra “l”.

Além disso, o dicionário contém as seguintes referências:

   1	 Denominação Comum Brasileira (DCB).
   2	 Indicação se o produto é controlado ou proscrito pela Anvisa (C ou P).
   3	 Denominação Comum Internacional (DCI).
   4	 Categoria farmacológica ou terapêutica do produto.
   5	 Classificação do produto na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).
   6	 Inclusão do produto na Nomenclatura de Valor Aduaneiro e Estatística (NVE), 
	 da Receita Federal (SRF).
   7	 Número da Denominação Comum Brasileira (nº DCB)
   8	 Número de referência na Denominação Comum Internacional (Ref. nº DCI).
   9	 Número do produto no Chemical Abstracts Service (CAS).

Verbete ilustrativo

1      cloridrato de loperamida      2      (C);      3      loperamide hydrochloride; 

4      antidiarréico, antiperistáltico;      5      NCM: 2933.39.24      6      NVE;

7      DCB: 05405;      8      Ref. DCI: 3098;      9      CAS: 34552-83-5.



18 Consulte a introdução e os anexos desta edição

Dicionário de Substâncias Farmacêuticas Comerciais



Consulte a introdução e os anexos desta edição

Dicionário de Substâncias Farmacêuticas Comerciais

19

Notas explicativas

Denominações Comuns Brasileiras (DCB)

A Resolução-RDC nº 276 de 21.10.2002 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvi-
sa),  aprovou a grafia correta em português das substâncias farmacêuticas, traduzidas do 
inglês, “conforme regras das Denominações Comuns Internacionais (DCI) ou International 
Nonproprietary Names (INN) adotadas pela Organização Mundial da Saúde (OMS)”. Este 
diploma legal estabelece as regras que devem ser observadas quando da grafia em portu-
guês. Convêm ressaltar apenas o item 2.3 que diz textualmente: “a denominação comum 
ou genérica brasileira de fármacos ou medicamentos é escrita em letras minúsculas. Ex-
ceção: início de frase. Exemplo: O fármaco atropina é um anticolinérgico. Atropina tem 
atividade anticolinérgica”.

No Anexo 2 da referida Resolução estão as regras para a tradução de denominações comuns 
de fármacos do inglês (DCI ou INN) para o português (DCB). Assim, por exemplo, as palavras 
terminadas em inglês com “ab” (infliximab) serão grafadas em português com a terminação 
“abe” (infliximabe) e as terminadas em inglês “mus” (sirolimus) serão grafadas com a ter-
minação “mo” (sirolimo). Convém registrar que estas regras às vezes apresentam algumas 
exceções, como é natural;  a critério do Comitê Técnico Temático (CTT) de DCB da Farmaco-
peia Brasileira, poderá ser mantida a nomenclatura consagrada pelo uso, hábito ou tradição 
na língua portuguesa.

A hidratação das moléculas é um ponto importante a ser analisado. O Chemical Abstracts 
Service – Register Number (CAS) dá um número CAS diferente para moléculas anidras e hi-
dratadas (em seus vários, graus, quando houver). Assim, usando o mesmo critério utilizado 
por outras publicações, este Dicionário optou por indicar, além do produto anidro, também a 
molécula hidratada que tenha o maior uso. (Ex. cloridrato de alfentanila anidro, CAS: 69040-
06-5 e cloridrato de alfentanila, CAS: 70879-28-6).

A relação de substâncias farmacêuticas comerciais constante deste Dicionário está atualiza-
da até janeiro de 2010, sendo a última lista da OMS a de número 101 (liste proposée).

Produtos controlados pela ANVISA

A Portaria nº 344 da SVS/MS de 12.05.1998 e suas atualizações (última em 26.02.2009 
pela Resolução-RDC nº 07/2009) determinam os farmoquímicos que, no Brasil, têm  seus 
usos controlados ou proscritos. Estes produtos estão classificados assim: substâncias en-
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torpecentes (listas A-1 e A-2), substâncias psicotrópicas (lista A-3 e B-1), substâncias psico-
trópicas anorexígenas (lista B-2), outras substâncias sujeitas a controle especial (lista C-1), 
substâncias retinóicas (lista C-2), substâncias imunossupressoras (lista C-3), substâncias 
antirretrovirais (lista C-4), substâncias anabolizantes (lista C-5), substâncias precursoras de 
entorpecentes e/ou psicotrópicos (lista D-1), insumos químicos utilizados para fabricação  e 
síntese de entorpecentes e/ou psicotrópicos (lista D-2), e, finalmente, substâncias de uso 
proscrito no Brasil, entorpecentes (lista F-1), psicotrópicas (lista F-2), precursoras (lista F-3) e 
outras substâncias (lista F-4).

É importante registrar que estão sob controle da ANVISA todos os sais, ésteres e isômeros 
das substâncias enumeradas na Portaria nº 344 e suas atualizações, sempre que seja pos-
sível a sua existência.

A Anvisa, para facilitar a identificação das substâncias controladas a nível alfandegário, tem 
feito vários destaques na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM)  quando os produtos 
controlados estão em posições não específicas da NCM. Por exemplo, no código 2933.39.89 
da NCM o farmoquímico furetidina aparece sob o destaque 036. Este foi um dos parâmetros 
utilizados na elaboração deste Dicionário, no que diz respeito às classificações de produtos 
não incluídos em códigos específicos da NCM.

Denominações Comuns Internacionais (DCI)

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS) as Denominações Comuns Internacio-
nais (DCI) ou International Nonproprietary Names  (INN) podem ser grafadas nos seguintes 
idiomas: arábe, chinês, espanhol, francês, inglês, latim e russo, A CTT-DCB da Farmacopeia 
Brasileira optou por fazer a tradução do inglês para o português, conforme exposto ante-
riormente. É possível que, no futuro, a OMS apresente as Denominações Comuns Interna-
cionais em português.

A designação DCI ou INN refere-se apenas à parte ativa da molécula, que geralmente é 
uma base, um ácido ou um álcool. Em muitos casos, contudo, uma molécula ativa precisa 
ser ampliada por várias razões, entre as quais graus de biodisponibilidade ou absorção e 
facilidades na preparação de formas farmacêuticas. Surgem então os sais e ésteres destas 
substâncias. Essas novas moléculas passam então a ter a denominação INNM (Internatio-
nal Nonproprietary Names Modified). Como exemplo, temos que o buflomedil e o indinavir 
são INN ou DCI, mas o cloridrato de buflomedil e o sulfato de indinavir são INNM ou DCIM. 
Esse detalhe é importante porque os números de solicitação (requested number) se refe-
rem ao INN mas são extensivos aos sais e ésteres. Assim, nos casos citados o requested 
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number  pela OMS é o mesmo para o buflomedil e para o cloridrato de buflomedil (3735) 
e para o indinavir e para o sulfato de indinavir (7444).

Convém ressaltar, por último, que os nomes em inglês que constam deste Dicionário estão 
grafados conforme o indicado pela OMS (DCI). Algumas vezes a grafia em inglês não cor-
responde à usada pela USAN (United States Approved Names). Exemplo: mesilate (DCI), 
mesylate (USAN).

Indicações terapêuticas

Não é o objetivo principal desta publicação destacar as propriedades terapêuticas ou far-
macológicas das substâncias relacionadas. Muito menos facilitar qualquer uso indevido das 
mesmas, inclusive a automedicação. Contudo, do ponto de vista comercial pareceu-nos im-
portante para a maioria dos produtos que fosse registrada a principal indicação dos mesmos, 
para facilitar a utilização das demais informações de cada verbete. Não houve, assim, nenhu-
ma preocupação de classificação de ordem médica ou de ordem acadêmica. O objetivo desta 
informação é simplesmente facilitar o entendimento do usuário deste Dicionário.

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM)

A última palavra em classificação tarifária é sempre da Receita Federal, de sorte que 
quando houver necessidade de classificar alguma mercadoria que não conste de códigos 
específicos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) a Receita Federal deverá ser 
consultada para dar o parecer sobre a real classificação da referida mercadoria.

A atual estrutura da NCM – Sistema Harmonizado, está oficializada pela resolução nº 42/01 
da CAMEX (Câmara de Comércio Exterior) de 26.12.2001. A CAMEX é um órgão interminis-
terial e a sua secretaria esta sob a responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior. A sugestão da classificação das substâncias farmacêuticas cons-
tantes deste Dicionário foi feita usando as melhores fontes disponíveis, incluindo a União 
Européia que também usa o Sistema Harmonizado, os códigos especificamente indicados na 
NCM pela Resolução da CAMEX (relação das NCMs) ou indicados em destaque  nos vários có-
digos genéricos, chamados bolsas, ou os demais, ou ainda, os códigos indicados na Instrução 
Normativa RFB nº 953/09 da Receita Federal.

Nomenclatura de Valoração Aduaneira e Estatística (NVE).

A Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal (SRF) nº 80/96 instituiu a Nomencla-
tura de Valor Aduaneiro e Estatística (NVE). O texto integral da referida resolução é o seguinte:
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O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 418 do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto nº 91.030, de 5 de março de 
1985, resolve: 

Art. 1º - Fica instituída a Nomenclatura de Valor Aduaneiro e Estatística – NVE, que tem por 
finalidade identificar a mercadoria submetida a despacho aduaneiro de importação, para 
efeito de valoração aduaneira, e aprimorar os dados estatísticos de comércio exterior. 

Art. 2º - A NVE tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM acrescida de atri-
butos e suas especificações identificados, respectivamente, por dois caracteres alfabéticos 
e quatro numéricos. 

Parágrafo único - Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

I - atributos, as características intrínsecas e extrínsecas da mercadoria, relevantes para a 
formação de seu preço; e 

II - especificações, o detalhamento de cada atributo, que individualiza a mercadoria im-
portada. 

Art. 3º - A indicação da NVE na declaração de importação formulada no Sistema Integrado 
de Comércio Exterior – Siscomex, conforme Instrução Normativa nº 69, de 10 de dezembro 
de 1996, é obrigatória para as mercadorias indicadas no Anexo. 

§ 1 º - O importador deverá informar apenas uma especificação para cada atributo contem-
plado na NVE, exceto quando se tratar dos atributos acessórios e recursos, para os quais 
deverão ser indicadas todas as especificações, de acordo com a mercadoria submetida a 
despacho. (Acrescido pela IN SRF 24/98) 

§ 2º - No caso de especificação que não esteja destacada na NVE, relativa a determinado 
atributo da mercadoria importada, o importador deverá utilizar a especificação genérica ou-
tros, identificando-a precisamente na subficha descrição detalhada da mercadoria. (Acresci-
do pela IN SRF 24/98) 

Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efei-
tos partir de 1 º de fevereiro de 1997. 

Em 27 de dezembro de 1996 . 
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O único atributo exigido dos farmoquímicos é o número CAS (Chemical Abstracts Service). Por 
ele qualquer farmoquimico é cabalmente identificado.

O Governo Federal listou os cerca de dois mil (2000) farmoquímicos mais importados pelo 
Brasil e incluiu-os no sistema NVE. Pareceu-nos importante para os que lidam com o comércio 
exterior, que as substâncias farmacêuticas constantes do referido sistema NVE fossem iden-
tificadas ao longo dos verbetes deste Dicionário, uma vez que o não cumprimento das exigên-
cias da Instrução Normativa em vigor pode acarretar sérios prejuízos aos setores envolvidos. 
A Instrução Normativa SRB nº 953/09 é a que está em vigor e registra os cerca de dois mil 
(2000) produtos farmoquímicos pelo código NCM, com a indicação do CAS, único atributo de 
cada um dos farmoquímicos.
 
Número das Denominações Comuns Brasileiras (DCB)

Em 1983, através da Portaria Interministerial nº 01/83, as substâncias farmacêuticas pas-
saram a ter nomenclatura uniforme, numérica e com adoção obrigatória em todos os docu-
mentos.

No final de 2006, foi aprovado o texto legal da Anvisa que estabelece os números das Deno-
minações Comuns Brasileiras (DCB); é a Resolução-RDC nº 211, de 17.11.2006.

A numeração é seqüencial e tem 5 dígitos (99.999);  a  CTT-DCB da Farmacopeia Brasileira, 
responsável pela atualização dessas informações, prevê que a estrutura de numeração (5 
dígitos e sequencial) não deve ser alterada no futuro, para não trazer inconvenientes aos 
usuários.

Convém observar que ao contrário deste Dicionário, as substâncias de um modo geral são 
agrupadas pela sua base ativa, especificando a seguir os seus sais e ésteres. Exemplo: alpre-
nolol tem o número DCB 00598 e o cloridrato de alprenolol tem o número DCB subsequen-
te ou seja o número 00599. Este Dicionário optou por registrar as substâncias por ordem 
rigorosamente alfabética para facilitar a busca. Assim, o cloridrato de loperamida deve ser 
buscado na letra “c” e não na letra “l”, ao contrário da relação DCB na qual o cloridrato de 
loperamida dever ser buscado na letra “l”.

Números de referência das Denominações Comuns Internacionais (DCB ou INN)

Na verdade não existe número DCI como existe o número DCB. Existe um número solicitado 
pelo descobridor da molécula à OMS, chamado “requested number”, o que nos chamamos 
neste dicionário de referência DCI. É como se fosse um número de protocolo.
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Como já foi dito anteriormente, os números de referência DCI são os mesmos para uma deter-
minada substância base e todos os seus derivados. Assim, por exemplo: a mepiramina, seu 
cloridrato e seu maleato têm o mesmo número de referência, no caso 0106 que é o número 
da mepiramina base.

Números do Chemical Abstracts Service (CAS)

O número da substância registrado no Chemical Abstracts Service – Registry Number (CAS) é 
importante para sua identificação e é, também, um dado fundamental para qualquer sistema 
que venha a ser utilizado para o controle estatístico das importações e exportações, já que 
mais de 80% das substâncias farmacêuticas comerciais encontram-se nos códigos genéricos 
da NCM-SH. Não é sem razão que a Receita Federal incluiu como único atributo dos farmo-
químicos o número CAS.

Não nos foi possível identificar o CAS de algumas poucas substâncias constantes desta publi-
cação, de sorte que estas aparecem com a identificação de não disponível (n.d.).

Outros esclarecimentos

●	 A OMS passou a registrar as substâncias farmacêuticas comerciais a partir de 1953, de 
tal sorte que as substâncias mais antigas não aparecem em seus registros (ex. ácido ace-
tilsalicílico). Esta publicação indica com o sinal (n.d.) os produtos que não apresentam 
referência nas Denominações Comuns Internacionais (DCI ou INN).

●	 No anexo I desta 4ª edição foram listadas as substâncias farmacêuticas comerciais relacio-
nadas nesta publicação pela ordem do código NCM-SH. Essa informação é importante para 
as entidades de classe e para as autoridades governamentais, pois dá uma idéia efetiva 
da concentração de substâncias em cada código da NCM. No momento das negociações 
internacionais, na fixação de políticas do governo para o setor e, especialmente, para a 
área de estatística, essas informações são altamente relevantes.

●	 A inclusão de uma relação dos produtos controlados pela ANVISA (anexo IV) é uma novida-
de nesta edição. É mais um elemento disponível na busca correta das substâncias farma-
cêuticas comerciais desejadas. O mesmo acontece com o anexo II, relação dos produtos 
por ordem DCB.

●	 Para facilitar a sua localização, no anexo V, estão relacionados os radiofármacos que apa-
recem nesta edição.
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Finalmente, podemos afirmar que este Dicionário, por conter nove (09) informações sobre 
cada substância farmacêutica incluída (12.133 verbetes), é um importante instrumento para 
todos aqueles que participam do comércio exterior (importadores, exportadores, agentes 
aduaneiros e administrações aduaneiras), bem como para outros segmentos (laboratórios 
farmacêuticos, consultores, tradutores, editoras científicas, farmacêuticos e químicos, entre 
outros profissionais).

Esclarecimentos finais

A Associação Brasileira da Indústria Farmoquímica (ABIQUIF) e o autor fizeram todos os es-
forços possíveis para garantir a maior precisão das informações contidas nesta 4ª edição, 
que foi revista e ampliada. As classificações tarifárias aqui sugeridas e as demais informa-
ções, entretanto, não são juridicamente vinculadas à ABIQUIF ou ao autor da mesma, que 
não assumem qualquer responsabilidade por danos ou prejuízos que a utilização desta 
obra possa causar.

Considerando que alguns dados constantes desta publicação podem sofrer modificações ao 
longo do tempo (particularmente as NCMs), existe uma previsão de que ela seja revisada a 
cada dois anos em sucessivas edições.

A presente edição está protegida pela lei brasileira relativa aos direitos autorais. Ficam, por-
tanto, reservados todos os direitos, não podendo ser reproduzido este documento, no todo 
ou em parte, nem armazená-lo em banco de dados ou transmiti-lo por qualquer meio, seja 
eletrônico, mecânico, fotocópia ou outro qualquer, sem a anuência prévia e por escrito da 
Associação Brasileira da Indústria Farmoquímica (ABIQUIF) e do autor.

Por oportuno vale registrar e agradecer a colaboração da Financiadora de Estudos e Pro-
jetos (FINEP) do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT), na publicação desta obra. 

Esta quarta edição revista e ampliada do Dicionário de Substâncias Farmacêuticas Comer-
ciais corresponde ao ano 2010. Estamos certos de que as informações nela contidas serão 
de grande utilidade para os seus usuários.

O autor
Rio de Janeiro, janeiro de 2010
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Relação, em ordem alfabética, das  
substâncias farmacêuticas comerciais
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a
abacavir (C); abacavir; antiviral; 
NCM: 2922.50.99 NVE; DCB: 00001;  
Ref. DCI: 7544; CAS: 136470-78-5

abafungina; abafungin; antibiótico; 
NCM: 2941.90.99; DCB: n.d.; Ref. DCI: 7453;  
CAS: 129639-79-8

abagovomabe; abagovomab; antineoplásico; 
NCM: 3002.10.29; DCB: n.d.; Ref. DCI: 8659;  
CAS: 792921-10-9

abamectina; abamectin; anti-helmíntico 
(veterinário); NCM: 2932.29.32; DCB: 00003;  
Ref. DCI: 5677; CAS: 65195-55-3

abanoquila; abanoquil; NCM: 2933.49.90; 
DCB: 00004; Ref. DCI: 6761; CAS: 90402-40-7

abaperidona; abaperidone; NCM: 2934.99.99; 
DCB: 00006; Ref. DCI: 7806; CAS: 183849-43-6

abarelix; abarelix; princípio estimulante 
da gônada; NCM: 2937.19.90; DCB: 00007;  
Ref. DCI: 7689; CAS: 183552-38-7

abatacepte; abatacept; imunorregulador; 
NCM: 3002.10.29; DCB: 09580; Ref. DCI: 8495; 
CAS: 332348-12-6

abciximabe; abciximab; antitrombótico; 
NCM: 3002.10.29; DCB: 00008; Ref. DCI: 7200; 
CAS: 143653-53-6

abecarnila; abecarnil; ansiolítico; 
NCM: 2933.99.19; DCB: 00009; Ref. DCI: 6284; 
CAS: 111841-85-1

abétimo; abetimus; imunossupressor; 
NCM: 2934.99.99; DCB: 00010; Ref. DCI: 7855; 
CAS: 167362-48-3

abétimo sódico; abetimus sodium; 
imunossupressor; NCM: 2934.99.99; DCB: n.d.; 
Ref. DCI: 7855; CAS: 169147-32-4

abiraterona; abiraterone; NCM: 2937.29.90; 
DCB: n.d.; Ref. DCI: 7375; CAS: 154229-19-3

abitesartana; abitesartan; NCM: 2933.99.99; 
DCB: n.d.; Ref. DCI: 7166; CAS: 137882-98-5

ablucaste; ablukast; antiasmático; 
NCM: 2932.99.99; DCB: 00011; Ref. DCI: 6441; 
CAS: 96566-25-5

ablucaste sódico; ablukast sodium; 
antiasmático; NCM: 2932.99.99; DCB: n.d.;  
Ref. DCI: 6441; CAS: 96565-55-8

abunidazol; abunidazole; NCM: 2933.29.99; 
DCB: 00013; Ref. DCI: 5666; CAS: 91017-58-2

acadesina; acadesine; cardioprotetor; 
NCM: 2934.99.99; DCB: 00014; Ref. DCI: 6758; 
CAS: 2627-69-2

acamprosato; acamprosate; no tratamento do 
alcoolismo; NCM: 2924.19.99 NVE; DCB: 00015; 
Ref. DCI: 6473; CAS: 77337-76-9

acamprosato cálcico; acamprosate calcium; 
no tratamento do alcoolismo; NCM: 2924.19.99; 
DCB: n.d.; Ref. DCI: 6473; CAS: 77337-73-6

acaprazina; acaprazine; NCM: 2933.59.99; 
DCB: 00016; Ref. DCI: 3804; CAS: 55485-20-6

acarbose; acarbose; antidiabético; 
NCM: 2932.99.99 NVE; DCB: 00017;  
Ref. DCI: 4527; CAS: 56180-94-0

acebrocol; acebrochol; NCM: 2915.39.99; 
DCB: 00018; Ref. DCI: 0585; CAS: 514-50-1

acebrofilina; acebrofylline; broncodilatador; 
NCM: 2922.19.39; DCB: 00019; Ref. DCI: n.d.; 
CAS: 179118-73-1

acebutolol; acebutolol; antianginoso, 
antiarrítmico (classe II), anti-hipertensivo;  
NCM: 2924.29.99 NVE; DCB: 00020;  
Ref. DCI: 3295; CAS: 37517-30-9

acecainida; acecainide; antiarrítmico; 
NCM: 2924.29.19; DCB: 00022; Ref. DCI: 4409; 
CAS: 32795-44-1

acecarbromal; acecarbromal; sedativo 
(hipnótico); NCM: 2924.19.99; DCB: 00024;  
Ref. DCI: 1549; CAS: 77-66-7

aceclidina; aceclidine; colinérgico; 
NCM: 2933.39.99 NVE; DCB: 00025;  
Ref. DCI: 1367; CAS: 827-61-2

aceclofenaco; aceclofenac; analgésico, 
anti-inflamatório; NCM: 2922.49.69 NVE;  
DCB: 00027; Ref. DCI: 5608; CAS: 89796-99-6


